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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, Dá PESQUISA E DA EXTENSÃO 

à T à NO iá/PE 

0014. Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de mil 

02. novecentos e noventa e dois, com início às oito horas e 

003, trinta minutos, no Gabinete da Vice-Reitoria, realizou-se 
004. uma reunião ordinária do Conselho Coordenador do Ensino, 

05. da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade 

06. Federal de Pelotas, a qual, previamente convocada e 

DO7. presidida pelo Professor ira Henrique Schuch, 

18, Vice-Reitor da UFPel, seu Presidente, contou vom 4a 

DOS, participação dos seguintes conselheiros: Professores 

10. Antonio Ernani Pinto da Silva Filho, em substituição a 

011. Pró-Reitora de Graduação e Assistência; dorge Umberto 

eo. Béria, em substituição ao Pró-Reitor de Pesquisa e 

43. Pós-Graduação; João Manuel dos Santos Cunhas, em 

014. substituição ao Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Céres 

D15. Maria Torres Bonatto, Representante do Conselho 
16. Universitário; Eduardo Allgayver Osório, Representante da 

017, área de Ciências Agrárias; Paulo Domingos Miéres Caruso, 

D18. Representante da área de Ciências Exatas e Tecnologia; 
019. Maria de Lourdes Valente Reyes, Representante da área de 

20. Letras e Artes e mais a Acadêmica Lusiane Luz de Lima, 

D21. Representante discente, Não compareceram os conselheiros 

D22, Tânia Maria Pereira Isolan, Representante da área de 

023. Giências da Saúde e Biológicas; José Rubens Silveira 
024. Acevedo, Representante da área de Ciências Humanas; Eracy 

25, Lafuente Pereira, Representante discente, Verificada a 

DP6b, existência de quorum legal, o Senhor Presidente declarou 

J27. aberta a sessão passando, em seguida, av exame da ordem 

D28B. do dia, Item £í. Apreciação da Ata í2/92. Colocada em 

D29, discussão e após em votação, a mesma veio a ser aprovada 

030. sem emendas, Item 2. Correspondência recebida. O Senhor 

531, Presidente aproveitou para dar conhecimento aos 

032. conselheiros que, dos ofícios dirigidos ao MEG 
033. solicitando a liberação de concursos para Professor 

34. Substituto e nomeações de candidatos já habilitados em 

035. Concurso Público, a UFPel já havia obtido autorização 

036, para o provimento de um total de 10 (dez) vagas 
037. originadas em 19914, ficando ainda pendentes 5 (cinco) 

038. vagas, além daquelas ocorridas no corrente ano, Dando 
039. segiúência à sessão, o Senhor Presidente propôs fossem 

040, primeiramente apreciados os Processos da Comissão de 

041, Concursos em razão de a Professora Céres necessitar 

042, afastar-se em seguida, devido a compromissos junto a sua
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 Unidade de Ensino, Item &. Processos relatados pela 

Comissão de Concursos, tendo como relatora a Professora 

Céres, Processo nº 23110,001402/92-53 do Conservatório de 

Música, propondo troca da área - Violoncelo para Violão, 

em vaga já alocada pelo COCEPE, para possibilitar o 

aproveitamento do Professor Adê Souza, classificado em co 

lugar em concurso recentemente realizado para a referida 

área, Fazendo uso da palavra, a Professora Céres procedeu 

o retato do Processo fazendo, a seguir, a leitura de seu 

parecer segundo o qual a solicitação somente poderá ser 

apreciada após o encerramento das inscrições do concurso 

para a área de Violão, O COCEPE homologou o parecer 

emitido por sua Comissão de Concursos, Processos nes 

23110,002032/92-71 = 23110,002033/92-34, ambos da 

Faculdade de Medicina, Foi comunicado a retirada desses 

Processos da pauta e consequente encaminhamento a Unidade 

de corigem para prévia apreciação pelo Conselho 

Departamental, Processo ne 23110,002055/92-77 do 

Instituto de Biologia, solicitando abertutra de concurso 

público para a classe de Professor Adjunto - área de 

Microbiologia e imunologia, em vaga decorrente da 

aposentadoria da Professora Martha Hary Pereira Paz, Ão 

relatar o Processo, a Professora Céres disse que 

inicialmente o Departamento solicitara a alocação da vaga 

na classe de Professor Auxiliar, o que não foi endossado 

peto Conselho Departamental, que propôs fosse a vaga 

alocada na classe de Professor Adjunto, Retornando o 

Processo ao Departamento, a sugestão do Conselho 

Departamental foi acatada, Sobre a proposta, o COCEPE 

deliberou por manter um contato prévio com a Unidade uma 

vez que está sendo realizado Concurso Público para essa 

área na classe de Professor Auxiliar (2 vagas), havendo a 

possibilidade de aproveitamento do terceiro classificado, 

dependendo dos esclarecimentos a serem obtidos junto ao 

Instituto de Biologia. Processo nº 23110,000510/92-91 da 

Faculdade de Direito, encaminhando relação de candidatos 

inscritos para o concurso na área de Prática Forense —- 

classe de Professor Auxiliar, O COGEPE homologou o 

parecer favorável emitido por sua Comissão de Concursos 

quanto a relação de candidatos inscritos, a exceção de 

Teodoro Domingos Koloski, por não atender as exigências 

do edital, Foram, ainda, examinados os seguintes 

Processos "extra-pauta” de competência da Comissão de 

Concursos: 23110,002107/92-79 da Faculdade de Educação, 

solicitando alocação de vaga decorrente da aposentadoria 

da Professora Clarice Bauer, na area de Psicologia da 

Educação, objetivando o aproveitamento de candidato a ser 

habilitado em concurso que se acha em tramitação, 0 

COCEPE homologou o parecer favorável emitido por sua 

Comissão de Concursos quanto a alocação da vaga na área 

indicada pela Unidade e possivel aprovei tamento de 

candidato habilitado em concurso, Processo ne 

23110,000757/92-43 do instituto de Biologia, encaminhando 

relação de candidatos inscritos para O concurso na área 

de Anatomia Humana, O COCGEPE homologou o parecer de sua 

Comissão de Concursos, favorável à relação de candidatos 

nais À
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404, COCEPE homologou o parecer favorável emitido por 

M16,. ou Pós-Graduados em Giência Políitiga! Processo 

123. exigências do edital, Item 3. Processos relatados 

91. regulares. De 11/09 para 15/09 - Confirmação 

39, Processo, o COCEPE homologou o parecer emitido por 

0140, Comissão de Graduação quanto ao indeferimento 

147. Concurso Vestibular/Se2 são de conhecimento 

449, a requerente diz respeito as vdatas de matricuta 

451. regulamenta o referido concurso, em seu parágrafo 29 

099, inscritos por atenderem as exigências do edital, Processo 

400, no 23110.002002/92-19 do instituto de Física 

401. Matemática, encaminhando o programa e definindo 

402, titulação exigida para inscrição no concurso público para 

403. a área de Desenho - classe de Professor Auxiliar, 

05. Comissão de Concursos quanto ao programa e titulação 

MO06B. exigida para inscrição no referido concurso: graduados em 

107. curso superior que tenham em seu currículo conteúdos 
M08B. geometria descritiva e desenho técnico, Processo 

09. 23110,000979/92-75 do Instituto de Sociologia e Política 
NAO. definindo va titulaçãoca- ser exigida paraa inscrição 

111. concurso público na área de Ciência Política, O COCGEPE 
12. homologou o parecer favorável emitido por sua Comissão de 

413. Concursos quanto aos requisitos exigidos para inscrição 

44. no citado concurso: graduação em Ciências Sociais, 

15. Direito, História, Geografia, Serviço Social e Filosofia 

417. 23110,000604/92-32 da Faculdade de Ciências Domésticas, 

1418, encaminhando a inscrição da única candidata ao concurso 

419. na área de Administração do Lar - classe de Professor 

M20, Assistente, O COCEPE homologou o parecer favorável 

21. emitido por sua Comissão de Concursos quanto a inscrição 

2º. da candidata Tânia Elisa Morales Garcia, por atender 

24, Comissão de Graduação, tendo como relator o Professor 

425, Ernani, Ofício no 026/92-DRA solicitando alteração 

426. Calendário Acadêmico para o 20 período letivo de 1992, 

27, acordo com a proposição, seriam procedidas as seguintes 

428, alterações no Calendário: de 01/09 para 04/09 - Matrícula 

ReS, em Disciplinas Isoladas, Regime Especial e OQuvinte 

430. período de verificação de matrícula para os alunos 

32. Matrícula, De 148/09 para 22/09 - Data limite para entrada 

433. de recursos, no COCEPE, referentes a matricula do 
434. período letivo, Analisado o documento, o COCEPE aprovou a 

435. proposição encaminhada pela PRGA, encaminhando-a a seguir 

36. ao Gabinete do Reitor para emissão de Portaria, Processo 

37. no 231410,002004/92-36 de Marcelo Gohi Braga, solicitando 

38, reingresso no Curso de Educação Física, Analisado 

4141, solicitação. Processo ne 231410,002005/92-07 de Roselaine 

0142. R.N, Terres da Faculdade de Direito, solicitando 
143, autorização para efetuar matrícula por haver perdido 

0144. prazo para fazê-lo, A respeito, o Professor Ernani fez 
0145, leitura do parecer da Comissão que consta do seguinte 

146. teor: "À REQUERENTE, Todas as informações a respeito 

448. candidatos, desde agosto de 1991, A data a que se refere 

D150, alunos regulares da UFPel, O art, 132 da port. 423/91 que 

4502, que “a relação dos classificados no Concurso Vestibular 

0153, serã afixada na 8.6.0... sendo esta a única Forma oficial 

0154, de divulgação do resultado do Concurso." Isto e pr 

Mer É
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cumprido, bem como as datas de matrícula constantes do 

Manual! do Gandidato. Todos os cursos envolvidos no eo 

ingresso eram sabedores das datas anteriormente 

mencionadas. Finalmente convém salientar que na pag, eo 

do Manual é chamada a atenção dos candidatos para que 

observem, rigorosamente, o dia e horário das matrículas e 

que o não comparecimento implica na perda da vaga, [8] 

domínio destes cronogramas por parte dos servidores do D, 

RA. é absoluto, visto ser esta tarefa rotineira em nosso 

trabalho, Face ao exposto INDEFIRO a solicitação, Dar 

ciência à requerente, após, arquive-se, 11/68/92 o Prof. 

Luis Antonio V. Gorrêa - Diretor do D.R.A,”". Colocado em 

discussão, o parecer veio a ser aprovado pelo plenário; 

resultando no indeferimento da solicitação, Processo nº 

23110,002034/92-05 de Ana Azulina de Carvalho, 

solicitando readmissão no Curso de Enfermagem = 

Obstetrícia, visto não ter efetuado a matricula no prazo 

hábil, Sobre o Processo, o COCEPE homo | 0904 o parecer 

emitido por sua Comissão de Graduação, pelo indeferimento 

da solicitação haja vista inexistência de vaga no Curso, 

Foi, ainda, ressaltado pelo plenário que Processos que 

não tratem de interposição de recurso devem ser dirigidos 

e analisados diretamente pelo Departamento de Registro 

Acadêmico, da P,R.,6,A, conforme dispõe a Resolução 06/90 

do COGEPE quanto a matrículas, Item 4. Processos or iundos 

da CPPD, relatados pelo Senhor Presidente, Processo nº 

23110,003352/91-77 do Professor Darcy Arede Legs; 

solicitando a concessão de adicional por Especialização, 

Analisado o Processo, foi constatado que a documentação 

apresentada não atendia as disposições da Resolução 03/92 

do COCEPE, conforme mencionado no próprio parecer da 

GPPD, Face ao exposto o COCGEPE deliberou pela homologação 

do parecer da CPPD, que manifestou-se pelo indeferimento 

do Processo, Foram ainda examinados os seguintes 

Processos solicitando a concessão de adicional por 

Especialização: 23110,003571/91-19 de Leomar Saueressig; 

23110,002007/92-24 de Renato Barbosa Kavier; 

23110,003273/91-01 de Tânia Maria Centenaro Hellwig, 

Quanto a estes Processos, O COCEPE homologou o parecer 

favorável emitido pela CPPD que manifestou-se pelo 

deferimento da solicitação, Processo ne 

231410,003287/91-15 de Vera Maria Santos Holthausen;, 

também requerendo concessão de adicional POF 

Especialização (retorno), Ao relatar o Processo, o Senhor 

Presidente lembrou que da primeira vez em que fora 

examinado, o plenário deliberara pelo seu indeferimento 

por entender que a requerente não apresentara Gertificado 

de conclusão de Residência Médica, mas apenas de partífe 

dessa modal idade de Especialização, Agora, a interessada 

novamente dirigia-se ao COCEPE apresentando um 

detalhamento do trabalho desenvolvido durante o período 

de Residência, acrescentando que concomi tantemente havia 

realizado Curso de Especialização cujo certificado 

juntava ao Processo, Após análise e discussão do Processo 

e da argumentação da requerente, O GOCEPE deliberou por 

homologar o parecer favorável emitido pela CPPD quanto a 

SB uy 
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141, concessão do adicional de Especialização, [à] seguir, 

12. interveio o Professor Schuch fazendo referência a um 

243, Processo protocolado sob o ne 23110,000965/92-51, de 

44, interesse do Professor Héro Alfava Jr, da Faculdade de 

215, Agronomia, que já havia tramitado junto ao COCEPE 

16, solicitando reconhecimento da titulação de Doutor obtida 
7, noccexteriors o que fora atendido, Retornava, neste 

18. momento, para análise do parecer da GCPPD que se 

49, posicionara favoravelmente a progressão do professor para 

ED. o nivel 4 da classe de Professor Adjunto e concessão do 

21. adicional respectivo, À respeito, o COCEPE homologou o 

Po, parecer da CPPD na forma da solicitação do professor, 

23. Item 5. Processos relatados pela Comissão de Pesquisa e 
4, Pós-Graduação, tendo como relator o Professor Béria, 

5, Processo nº 23110,009499/90-De da Faculdade de Agronomia, 

6, encaminhando proposta de Regimento Interno do Curso de 

7. Pós-Graduação, a nivel de Mestrado, em Zootecnia 

PB, (retorno), Sobre o Processo, o Professor Béria referiu 

ES. que já fora examinado pelo COCEPE em ocasiões anteriores 

30, quando este Conselho sugerira algumas modificações, as 

quais haviam sido inteiramente acatadas pelo Curso, Em 

32, sua explanação, o Professor salientou também que o 

33, trabalho estava tecnicamente muito bem elaborado e que 

34, poderia servir como modelo para ocoutros Cursos, Após 

35, algumas considerações de ordem geral, o COCGEPE veio a 

365. homologar o parecer favorável emitido por sua Comissão de 

237. Pesquisa e Pós-Graduação quanto a aprovação do Regimento 

38. Interno do Gurso de Pós-Graduação, a nível de Mestrado, 

39, em Zootecnia, Na segúência interveio a Professora Maria 

40, de Lourdes trazendo de volta ao plenário o Processo ne 

41. 23110,000813/92-1º2 relativo ao projeto de pesquisa 

42, intitulado "O Sentimento do Amor em Horácio”, sobre o 

43, qual ficara de colher maiores esclarecimentos junto à 

44, coordenadora, À respeito, a Professora fez a leitura da 

45, seguinte colocação registrada no Processo! "Srs 

46. Presidente do COCEPE. Em virtude do recebimento, pela 

247, Direção do ILA, do ofício circular 155/92 do Pró-Reitor 

48. de Pesquisa e Pós-Graduação, em que & comunicado que 

49, todos os projetos que ensejem dissertação de mestrado e 

250. teses de doutorado, desenvolvidos por docentes da UFPel 

51. junto à Instituição e a outras Universidades, devam ser 

ES2, Cadastrados no Departamento de Pesquisa da PRPP6, sem 

253. passar pelo COCEPE, estamos retirando desse Órgão o 

54. projeto "O Sentimento do Amor em Horácio”, sobre o qual 

255, se está desenvolvendo dissertação de mestrado a ser 

56. defendida até dezembro de 1992 na Universidade Federal do 

Rio de Janeiro, Estamos, outrossim, enviando a 

258. Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação a documentação 

59, que comprova ter sido nosso projeto aceito pela UFRJ, 

60. Paula Branco de Araujo Brauner 26/08/92", Diante do 

61. exposto, o COCEPE decidiu abster-se de apreciar o 

B2, Processo, determinando o seu encaminhamento a 

263. Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, Continuando, o 

64. Professor Béria passou a relatar os seguintes Processos 

265. "extra-pauta”: 23110,001452/92-21 do Professor Prudêncio 

PDB6. Willi Rodo Osinaga, da Faculdade de Odontologia
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encaminhando (5) projeto de pesquisa intitulado 

"Resistência à tração dos adesivos dentinários”, Sobre 

este Processo, o COCEPE homologou o parecer favorável 

emitido por sua Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação 

quanto ao mérito da prorrogação do projeto, ficando a 

execução plena na dependência da obtenção de recursos, 

Processo nº 23110,001816/92-46 da Faculdade de Medicina, 

encaminhando o projeto intitulado "Programa de Atenção 

Integral à Saúde Mental Comunitária”, coordenado pela 

Professora ida Ismênia Curi Hallal, De acordo com o 

Professor Béria, a Comissão de Pesquisa após analisar o 

Processo concluiu que a proposta não se refere a um 

projeto de pesquisa e nem a um projeto de extensão, mas a 

uma iniciativa lIovuvável que deve ser incentivada e que 

poderia ser registrada como um plano de apoio à projetos 

de extensão, Após algumas considerações de caráter geral, 

o parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação veio a 

ser homologado pelo COCEPE, devendo o Processo retornar à 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para análise 

conjunta com a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, 

Processo nº 23110,000976/92-87 do Instituto de Ciências 

Humanas, encaminhando o projeto intitulado "A 

fundamentação (justificação) do critério de moralidade em 

Kant e na pragmática transcendental de Apel e Habernas”, 

coordenado pelo Professor Delamar Jose Volpato Dutra, 

Guanto a este Processo, o Professor Béria esclareceu que 

a Comissão de Pesquisa sentiu dificuldade em examiná-io 

dado a subjetividade do assunto, tendo recorrido então ao 

Professor Schlee que gentilmente colaborou com = 

Comissão, emitindo as seguintes considerações, que foram 

inteiramente acatadas, "Ao Prof. Sérgio Martins: =---8 

Professor Delamar José Volpato Dutra retoma, neste 

projeto de pesquisa, a questão do estabelecimento do 

valor moral da ação humana (que, aliás, é o objetivo da 

ética e constitui uma das dimensões essenciais da 

filosofia), - Trata-se de uma tentativa da recuperação da 

ética racional; va cpartircodeo Kant; chegando até a 

Habernas, no ptano da Filosofia prática. - Numa época 

como a nossa, de predominância de um certo ceticismo 

moral, que pretende se conformar com uma moralidade 

restrita a dados culturais ou a relatividade do momento 

histórico, essa tentativa de recuperar a ética válida 

universalmente, deve ser bem recebida, -— Não se trata 

apenas de análise ou revisão bibliográfica, muito menos 
de simples tradução ou interpretação de Texto, mas de 

contribuição importante para retomar E] reformular 

critérios de moralidade, - À idéia básica da pesquisa 

proposta está em recuperar e fundamentar um critério de 

moralidade capaz de determinar de forma universal e 

necessária o caráter mora! da ação humana. - Partindo do 

critério Kantiano de estabelecimento do carater moral de 

uma ação, a proposta é de apontar as possíveis 

dificuldades da tentativa de Kant de fundamentação desse 

critério, é de retomar esse critério em termos 

discursivos, à luz de novas teorias, e comprovar que a 

reformulação de tal critério ante a pragmática o
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transcendenta! não comporta as vbjeções levantadas a 

posição de Kant. - Como, hoje, uma postura universitária 

em relação a moralidade dos atos humanos passa, 

necessariamente, pela contribuição das correntes ligadas 

à chamada ética discursiva, é muito próprio que se 

pretenda conferir também na pragmática transcendental de 

Apel e Habernas a justificação do critério de moralidade, 

- Trata-se, portanto, de uma proposta de alto significado 

científico e relevante interesse universitário - «que 

constitui a primeira tentativa de pesquisa Fifosófica em 

nossa Universidade, capaz de contribuir para que a UFPel 

assuma, efetivamente, sua condição universitária em todas 

as. áreas do saber, 11/8/9202, Aidyr Garcia Schlee 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura - JUFPEL,”" Item JZ. 

Processos relatados pela Comissão de Extensão, tendo como 
relator o Professor João Manuel, Processo ne 

231410,001117/90-97 da Faculdade de Agronomia Eliseu 

Maciel, encaminhando projeto intitulado "Receituário 

Agronômico”, coordenado pelo Professor Enrique Salazar 

Cavero, O COGEPE homologou o parecer emitido por sua 

Comissão de Extensão, favorável à execução do projeto. 

Item 8. Revalidação de dipiomas, relatados pelo Senhor 

Presidente. Processos nes 23110,000589/92-41 de Fernando 

dulio Juan Arevalo Moscoso, solicitando revalidação de 

diploma de Cirurgião Dentista; 23110,000787/92-12 de 

Antonio Balcazar Velande; 23110,000975/92-14 de Maria 

Eugênia Vassallo de Burtet; 23110,000957/92-32 de Wieslaw 

Monczka e 231140,001659/92-60 de Petrolina Luzzarda 

51. Bautista Valero, todos solicitando revalidação de diploma 

2. de Médico, Analisados os Processos, o COCEPE homologou o 

53. parecer emitido pela Comissão Especial designada para 
354. analisar 05 Processos, a qual manifestou-se 

55, favoravelmente à revalidação dos diplomas, Nesse momento 

5B, interveio o Professor Béria manifestando sua preocupação 

57, com a freguência com que chegam ao COCEPE Processos 

58, concernentes a revalidação de diplomas, inclusive, com 

359, solicitações até do centro do país, Segundo o Professor, 

BO. seria recomendável um maior cuidado no exame dessa 

361. documentação e, quem sabe, uma atualização do custo do 

DC. Processo, Reafirmando essa preocupação fez uso da palavra 

363. o Professor Ernani, sugerindo que a Universidade através 
354. do setor competente, proceda um contato com a 

385. Universidade responsável pela emissão do diploma, tão 

366. logo receba as solicitações de revalidação de diplomas, 

307. antes mesmo de dar seguência a tramitação do Processo, [o 

358. proposta foi acatada pelo plenário. Item ?. Outros 

369, assuntos. Intferveio a seguir o Professor Osório referindo 

370. que, na última sessão, ficara ainda em aberto algumas 

371. questões sobre os Concursos para Professor Titular, as 

7/2, quais seriam retomadas na presente Sessão, Sobre o 

373. assunto, o Professor Schuch disse que a Procuradoria 

874. Jurídica jã emitira parecer sobre a questão dos dez anos 

375. de exercício de magistério e que nesse documento, não se 

manifestara favoravelmente à inclusão de tal exigência, 

377, uma vez que a legislação que regulamenta o Concurso para 

«. à classe de Professor Titular não coloca essa restrição, 
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379. Continuando, o Professor Osório colocou o seu 

380, entendimento já ventilado em sessões anteriores segundo o 
381. qual, o candidato que for portador da titulação de Doutor 

382. deverá ter a nota calculada sobre 8 (oito); aquele que 

383. não tiver tese defendida a defenderãá perante a Banca do 

384, concurso, tendo sua nota calculada sobre 10 (dez), 
385. Disse, ainda, que a seu ver a atribuição de notas às 

SB6, teses virá contribuir para a excelência do concurso, para 
387. estimular a qualidade dos trabalhos a serem apresentados 

388. sendo uma forma de prestigiar um momento Tão importante 

389. para a Universidade como é a realização de um Concurso 

SD, para Professor Titular, Na segúência, interveio o 

391. Professor Schuch dizendo concordar inteiramente com essa 

392. colocação mas que, no entanto, a decisão definitiva ainda 

93. não estava clara haja vista a divergência de opiniões à 

394, respeito, Propôs, em seguida, fosse constituída uma 

395. Comissão Especial para estudar o assunto trazendo-o para 

96, deliberação final em próxima sessão, A Comissão ficou 

397, constituída pelos Professores Veríssimo, Sérgio e Osório, 
98. Continuando, o Professor Schuch colocou a palavra à 

39, disposição dos presentes, Como dela ninguém mais 

00, desejasse fazer uso, agradeceu o comparecimento do fodos 
801. dan a.sessão por encerrada, Do que para constar, eu, 

OS. MMA Leonor Lima de Faria, Secretária dos 
03. Consê&lhos Superiores, lavrei a presente Ata que após 

04, aprovada, será igualmente assinada pelo 

E Peabidentos ocQeltorar,durqge.tues=,Mprifeçaço,


